
 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
 

Pelo presente instrumento particular de prestação de serviços de Arquitetura, de um lado 
doravante denominada contratante FUTURA ARQUITETOS ASSOCIADOS S/S, inscrita no 
CGC nº. 06.200.718/0001-08, estabelecida na RUA AGNELO DE BRITO,36- CASA- 
FEDERAÇÃO - SALVADOR/ BA e outro lado como contratado Julio Cesar Baldivieso 
Fernandez, geólogo, boliviano, casado, portador do CREA- BA 32.426, residente e domiciliado 
na Rua Capitão Mello, 566 Stella Maris, Salvador-Ba, têm entre si justos e acordados quanto 
segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
 
O contratado deverá manter, enquanto durar este contrato, a sua condição de Geólogo com o 
respectivo registro regular no Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CREA, sob pena 
de, se ocorrer à suspensão do exercício profissional ou cancelamento do seu registro, por 
aplicação de penas disciplinares do Conselho Regional, este contrato será considerado extinto. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
 
O contratado prestará à contratante e aos clientes por esta indicada os serviços de sondagem 
e análises de solo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
 
Da Carga Horária: 
 
O contratado efetuará os serviços para a Contratante em horários a serem determinados 
conforme a demanda. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA: 
 
Dos Honorários Administrativos: 
 
Os honorários serão estabelecidos conforme a demanda de serviços. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA: 
 
Constituem motivos justos para a rescisão deste contrato, pela contratante: 

a) Desídia do contratado no cumprimento das obrigações assumidas para com a 
contratante e terceiros; 

b) A prática de atos, pelo contratado, que importem em descrédito comercial da 
contratante perante terceiros; 

c) A falta de cumprimento, pelo contratado, de quaisquer obrigações inerentes a este 
contrato. 

d) Infringência ao disposto na cláusula segunda “ in fine”. 

 

CLÁUSULA SEXTA: 

Constituem motivos justos para a rescisão deste contrato pelo contratado: 



 

a) Solicitação por parte da contratante de exercício de atividades não previstas no 
contrato firmado com o cliente da contratante; 

b) A falta de cumprimento, pela contratante, de quaisquer obrigações inerentes a este 
contrato; 

c) A falta de remuneração conforme prevista na cláusula terceira deste contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

A duração deste contrato é por prazo indeterminado, todavia, havendo interesse na rescisão 
contratual, a parte interessada deverá notificar a outra por escrito com antecedência de 30 ( 
trinta ) dias. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

 

A rescisão do contrato, não extinguirá os direitos e obrigações que as partes tenham entre si a 
para terceiros. 

 

CLÁUSULA OITAVA: 

Fica eleito o Foro desta Capital, para dirimir judicialmente as controvérsias inerentes do 
presente contrato. 

 

E, assim por estarem justos e contratados, assinam o presente, em 2 ( duas ) vias de igual 
forma, teor, na presença das testemunhas abaixo. 

 

 

Salvador, 02 de janeiro de 2015. 

 

                                                            ______________________________ 

Julio Cesar Baldivieso                                                  Futura Arquitetos Associados S/S                                                               

     CONTRATADO                                                                         CONTRATANTE 


